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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO  PARA ABERTURA DE CRÉDITO DE
CONTA  CORRENTE.  AUSÊNCIA  DE  FORÇA
EXECUTIVA.  APLICABILIDADE  DA  SÚMULA Nº
233  DO  STJ.  SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
ART.  932,  IV,  “a”,  DO  CPC/2015.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  “O  contrato  de  abertura  de  crédito,  ainda  que
acompanhado de extrato de conta corrente, não é
título executivo” (Súmula nº 233 do STJ).

-   “O  contrato  de  abertura  de  crédito  em  conta
corrente,  que acompanha a execução,  por  não se
revestir dos pressupostos de liquidez e certeza, não
é  título  de  crédito  hábil  para  ensejar  demanda
executiva.  (TJMG  -  Apelação  Cível
1.0515.14.005761-0/001, Relator(a): Des.(a) Valdez
Leite Machado, 14ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
22/10/2015, publicação da súmula em 29/10/2015)”.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  ITAÚ UNIBANCO

S/A contra a Sentença de fls. 32/33 proferida pelo Juízo  da 9ª Vara Cível da

Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação de Execução de Título

Extrajudicial  movida  contra  BORBOREMA MATERIAIS  DE CONSTRUÇÕES

LTDA, julgou extinta a Execução sem resolução do mérito, com espeque na
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Súmula nº 233 do STJ c/c art. 267, IV, do CPC/73.

Em suas razões recursais,  fls.  35/40, o Apelante  pugna pelo

provimento do recurso, para anular a Sentença, reconhecendo-se a natureza

de título executivo extrajudicial da cédula de crédito bancário 

Sem contrarrazões, por não haver contraditório estabelecido.

Instada  a  se  pronunciar  no  feito,  a  Procuradoria  de  Justiça

opinou pelo  desprovimento  do recurso,  mantendo a  Sentença em todos os

seus termos (fls. 71/74).

É o relatório.

DECIDO

Analisando  a  irresignação  recursal,  verifico  que  não  assiste

razão ao Recorrente, ante o entendimento do STJ já sedimentado na Súmula

nº 233, que passo a transcrever:

“O  contrato  de  abertura  de  crédito,  ainda  que
acompanhado  de  extrato  de  conta  corrente,  não  é
título executivo.”

É de se frisar que a Execução é lastreada em cédula de crédito

bancário  para  abertura  de  crédito  em  conta  corrente,  já  havendo

pronunciamento  do STJ no sentido  da aplicabilidade da Súmula  nº  233 ao

presente caso. Neste sentido, transcrevo ementa de julgado da Quarta Turma

do STJ, datado de 04/05/2010, da relatoria do Ministro Luís Felipe Salomão:

AGRAVO  REGIMENTAL.  CÉDULA  DE  CRÉDITO
BANCÁRIO  PARA  ABERTURA  DE   CRÉDITO   DE
CONTA   CORRENTE.   CARACTERIZAÇÃO   COMO
CRÉDITO   ROTATIVO   EM   CONTA   CORRENTE.
INCIDÊNCIA  DAS  SÚMULAS  5,  7  E  233  DESTE
STJ.AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO-PROVIDO.
APLICAÇÃO DA MULTA. 1. Firmado o entendimento do
Tribunal  de  origem  apoiado  na  assertiva  de  que
"embora com rotulagem nova, o contrato se equipara
ao velho e conhecido contrato de abertura de crédito
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em conta corrente", não é viável emprestar  trânsito
ao  recurso especial em  face dos óbices das Súmula
5, 7 e 233 deste STJ. Agravo regimental não-provido
(AgRg no Ag 959867/MG)

Vejamos julgados dos tribunais pátrios, in verbis:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE  -  LIS LIMITE  ITAÚ  PARA SAQUE PJ PRÉ.
Inexistência de título executivo. Aplicação da Súmula nº
233  do  STJ  SENTENÇA  CONFIRMADA.  APELO
DESPROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº  70050162833,
Décima  Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator:  Ana  Maria  Nedel  Scalzilli,  Julgado  em
30/07/2015)”.

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  EXECUÇÃO  -  CONTRATO  DE
ABERTURA DE  CRÉDITO  EM  CONTA CORRENTE  -
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE -
NULIDADE DA EXECUÇÃO. - O contrato de abertura de
crédito em conta corrente, que acompanha a execução,
por  não  se  revestir  dos  pressupostos  de  liquidez  e
certeza,  não  é  título  de  crédito  hábil  para  ensejar
demanda  executiva.  (TJMG  -  Apelação  Cível
1.0515.14.005761-0/001, Relator(a): Des.(a) Valdez Leite
Machado,  14ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
22/10/2015,  publicação da súmula em 29/10/2015)”. 

Ademais, dispensável levar a matéria ao plenário. A regra do

art.  932,  IV,  a,  do  CPC/2015  confere  poderes  ao  Relator  para  desprover

recurso contrário a entendimento sumulado de Tribunal Superior, por meio de

Decisão Monocrática:

“O relator negará provimento a recurso que for contrário
a:
a)  Súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal,  do  Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;
(...)” 

Por todo o exposto, em consonância com o art. 932, IV, a, do

Código de Processo Civil/15, DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO.

Intimações necessárias.  

João Pessoa,    de junho de 2016

Juiz convocado Aluízio Bezerra Filho
Relator 
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